A SUPERINTENQENCIA DE ESTUDOS ECONOMICOS E SOCIAIS DA BAHIA,
O COMITE DE INTEGRIDADE PUBLICA E GESTAO DE RISCOS

Estabelecem o Regimento Interno do Comité de Integridade
Publica e Gestdo de Riscos, criado pela Portaria n® 57, de 18 de
dezembro de 2023.

A SUPERINTENDENCIA DE ESTUDOS ECONOMICOS E SOCIAIS DA BAHIA,
autarquia criada pela Lei n° 6.812, de 18 de janeiro de 1995, e reorganizada pela Lei n°
9.513, de 6 de junho de 2005, PUBLICA 0 Regimento Interno do Comité de Integridade
Publica e Gestdo de Riscos.

CAPITULO |
Da natureza e finalidade

Art. 1° - O Comité de Integridade Publica e Gestdo de Riscos (CIPGR/SEI) é um 6rgéao
colegiado de natureza consultiva e deliberativa, com a finalidade de instituir a Politica
de Integridade Publica e o Programa de Gestdo de Riscos na autarquia.

Art. 2° - O CIPGR/SEI é integrado por servidores e funcionarios publicos, técnicos
oriundos das unidades administrativas da autarquia.

CAPITULO I
Das competéncias

Art. 3° - O CIPGR/SEI tera as seguintes competéncias além de outras que Ihe sejam
outorgadas:

| - Elaboracéo do seu Plano de Trabalho;

Il - Criacdo e implantacdo da Politica de Integridade Publica da instituicao;

I11 - Criagdo do Programa de Gestdo de Riscos;

IV - Acompanhar e monitorar os projetos do Programa de Gestéo de Riscos;

CAPITULO HI
Da composicao do comité

Art. 4° - O CIPGR/SEI é composto por 12 (doze) servidores e funcionarios publicos
oriundos das unidades administrativas da SEI, com a seguinte composicdo de membros
titulares:

I - André Luiz de Oliveira Vianna, Diretoria-geral, que o coordenarg;

Il - Maria Aparecida Lemos Tripodi, Diretoria de Estudos;

I11 - Eduardo Melo Martins dos Santos, Diretoria-geral;

IV - Denilson Lima Santos, Diretoria de Pesquisas;

V - Francisco Sanches Gomes, Diretoria de Informacgdes Geoambientais;

VI - Maria Margarete de Carvalho Abreu Perazzo, Diretoria de Indicadores e

Estatisticas;

VII - Jodo Gabriel Rosas Vieira, Diretoria de Estudos;

VIII - Ana Cristina Souza Reis do Nascimento, Coordenacédo de Informatica;

IX - Marilia Cavalcante Reis, Coordenacao de Disseminacao de Informacdes;

X - Eliana Marta Gomes Silva Sousa, Coordenacdo de Biblioteca e

Documentacéo;

XI - -Tatiane Ramos Coimbra Lou, Coordenagdo Administrativa e Financeira;

XII - Marcia dos Santos, Coordenacdo de Recursos Humanos.



§ 1° - Os membros do comité exercerdo seus mandatos por 2 (dois) anos, renovaveis
por mais 2 (dois) anos.

Das atribuicdes dos membros

Art. 5° - Aos membros do comité incumbe:
| - Comparecer as reunides;
Il - Debater e votar a matéria em discussao;
Il - Requerer informag0es, providéncias e esclarecimentos a coordenagdo ou a
Secretaria Executiva;
IV - Solicitar reexame de resolu¢do ou qualquer outro ato, quando necessario;
V - Apresentar relatorio e pareceres dentro dos prazos fixados;
VI - Participar, com direito a voto, nos grupos de trabalho;
VII - Executar atividades que Ihes forem atribuidas pelo plenario;
VIII - Proferir declaragdes de voto e menciona-lo em ata, incluindo posi¢Ges
contrarias as matérias aprovadas, quando o desejar;
IX - Observar em suas manifestacGes as regras basicas da convivéncia e do
decoro;
X - Propor temas e assuntos para inclusdo na pauta das reunides plenérias;
XI - Apresentar questdo de ordem nas assembleias e nas reunides dos grupos de
trabalho dos quais faca parte;
XII - Representar, quando delegado, o comité em eventos publicos, devendo
informar posteriormente ao plenario do comité;
XIII - Estudar e relatar, nos prazos estabelecidos, matérias que Ihes forem
distribuidas, podendo valer-se de assessoramento técnico e administrativo;
XIV - Requerer votacao de matéria em regime de urgéncia;
XV - Pedir vistas em assuntos submetidos a analise do comité, quando julgar
necessario;
XVI — Indicar um membro substituto.

Da substitui¢cdo dos membros representantes do comité

Art. 6° - Serdo substituidos os membros que:
| - Cometerem reconhecida falta grave;
Il - Deixarem de comparecer, injustificadamente, a mais de 3 (trés) reunides
consecutivas ou a mais de 6 (seis) intercaladas, no periodo de 1 (um) ano;
I11 - Serdo consideradas faltas graves os atos ou pronunciamentos publicos ndo
condizentes com a politica de integridade, com o decoro publico e com a
probidade administrativa.
IV - No caso de impedimento de algum dos membros deste comité, sera
convocado um membro substituto, indicado pelo membro titular.

CAPITULO IV
Da organizacao

Art. 7° - O Comité de Integridade Publica e Gestdo de Riscos € integrado por:
| - Plenario;
Il - Coordenacao;
I11 - Secretaria Executiva;
IV - Grupo de Trabalho.



DOS ORGAOS E DOS MEMBROS DO COMITE-

CAPITULO |
Do plenario

Secao |
Da composicao

Art. 8° - O plenério do comité é um férum de consulta e deliberacéo plena e conclusiva,
configurado por reunibes ordinarias e extraordinarias, de acordo com os requisitos de
funcionamento estabelecidos neste regimento interno, composto pelos seus membros ou
membros substitutos, convidados e observadores.

Secéo Il
Da competéncia

Art. 9° - Ao plenério compete:
| - Analisar assuntos encaminhados a sua apreciacao;
I1_- Propor estratégias de a¢do visando a avaliacdo e ao monitoramento das a¢des
previstas nos Planos: Integridade Publica e Gestao de Riscos;
I11 - Aprovar, por meio de proposta apresentada por qualquer dos membros, a
criacdo de grupos de trabalho, definindo suas competéncias, composicao,
procedimentos e prazo de duragédo, assim como sua extingao;
IV - Apreciar e aprovar o relatério anual do comité e as deliberaces dos grupos
de trabalho;
V - Solicitar aos 6rgdos da administracdo publica, as entidades privadas e aos
conselhos setoriais estudos ou pareceres sobre assuntos de integridade e de gestdo
de riscos;
VI - Elaborar, aprovar, zelar pelo cumprimento e promover as alteraces necessarias no
Regimento Interno deste comité;
Paragrafo Gnico: os assuntos e os requerimentos urgentes nao apreciados pelos
grupos de trabalho serdo examinados pelo plenario.

Secéo Il
Do funcionamento

Art. 10 - O comité reunir-se-4 em sessdo publica, com a presenca de % (metade) dos
seus integrantes, e deliberard por maioria simples da sessao.
§ 1° - Participardo das sessdes do plenario:
| - Membros e/ou membros substitutos com direito & voz e voto.
§ 2° - O processo deliberativo da sessdo s6 devera ocorrer apds a abertura da sessdo
com quérum minimo de ¥ dos integrantes do comité.
§ 3° - Cada membro e/ou membro substituto tera direito a um voto.
8§ 4° - Em caso de empate nas decisdes, o coordenador do conselho, em exercicio da
coordenacdo, exercera o direito ao voto de qualidade.
8 5° - Em caso de interesse particular ou conflitante & matéria em questdo, o0 membro
e/ou membro substituto devera comunicar formalmente ao comité e abster-se de
todas as discussdes e deliberacbes envolvendo a matéria.
8 6° - As reunides do comité poderdo ocorrer de forma hibrida.

Art. 11 - As reunides ordinarias do comité serdo realizadas prioritariamente 1 (uma)
vez por més, conforme calendario preestabelecido pelo coordenador e/ou plenario.



8 1° - As reunides extraordinarias serdo realizadas, sempre que necessario, por
convocacdo do coordenador ou de 1/2 (metade) dos membros.

8 2° - Em caso de alteracdo da data da reunido ordinaria, a mesma deverd ser
notificada com antecedéncia minima de 24 horas.

Art. 12 - A convocacdo para as reunides ordinarias sera confirmada por meio virtual e
contera a pauta de deliberacéo do plenario do comité.
8 1° - No expediente de convocagdo devera constar obrigatoriamente:
| - Pauta da sesséo com indicacdo dos assuntos a serem objeto de deliberacéo.

Art. 13 - As reuniBes extraordinarias serdo comunicadas por meio virtual ao plenario,
com antecedéncia minima de 48 horas.
8 1° - As reunides extraordindrias tratardo exclusivamente das matérias objeto de sua
convocagao.

Art. 14 - As reunides poderdo ser gravadas e/ou as atas deverdo ser redigidas de forma a
retratar as discussoes relevantes e todas as decisdes tomadas (0s encaminhamentos).
8 1° - As gravacg0es das reunides serdo mantidas até a aprovacao da respectiva ata.
§ 2° - As atas das reunides serdo aprovadas pelo plenério e assinadas pelo
coordenador e/ou seu respectivo representante por ele formalmente autorizado.

Art. 15 - As reunides ordinarias e extraordinarias terdo pautas preparadas pelo
coordenador e/ou Secretaria Executiva do comité e aprovadas pelo plenario, delas
constando necessariamente:

| - Abertura de sessdo, aprovagéo da ata da sesséo anterior;

Il - Leitura da pauta da reunido, das comunicacdes;

I - Matérias para delibera¢éo;

IV - Outros assuntos;

V - Encerramento.

§ 1° - A pauta da reunido ordinaria deve ser enviada, via convocagdo, com
antecedéncia minima de 24 horas antes do inicio da sessao.

§ 2° - As matérias a serem incluidas na pauta deverdo ser apresentadas e
encaminhadas a secretaria do conselho até 24 horas antes do inicio da sessao.

Art. 16 - O comité manifestar-se-a por meio de:
| - Resolucdo - ato geral, de carater normativo, quando se tratar de deliberacédo
vinculada a sua competéncia especifica;
Il — Projetos e plano de trabalho.

Paragrafo unico - As resolucdes, projetos e planos de trabalho serdo datados e
numerados em ordem distinta.

Art. 17 - A deliberagdo das matérias em plenério devera obedecer a seguinte sequéncia:
| - Terminada a exposicdo, a matéria serd colocada em discussdo, podendo
qualquer conselheiro se manifestar a respeito;
I - Encerrada a discusséo, o plenario deliberara sobre a matéria.

Art. 18 - O plenario podera apreciar matéria ndo constante na pauta do dia, mediante
justificativa.
Paragrafo unico - O coordenador podera adiar, em carater excepcional, a publicacéo
de qualquer matéria aprovada, desde que constatados equivocos, infracdo a normas
juridicas ou impropriedade em sua redacéo, devendo ser a matéeria obrigatoriamente



incluida na sessdo subsequente (ordinaria e/ou extraordinaria), acompanhada de
proposta de emendas devidamente justificada.

CAPITULO I
Da coordenacgéo
Secao |
Da composicao

Art. 19 - A coordenacdo do comité e das assembleias do plenario serd exercida pelo
coordenador, e em sua auséncia, pelo seu membro substituto.
8 1° - O representante do controle interno da instituicdo sera designado como o
coordenador deste comité.
8§ 2° - O membro substituto devera ser escolhido pelo plenéario, dentre os membros do
comité, em sua primeira reunido ordinaria.
§ 3° - Na auséncia do coordenador e do seu membro substituto, o plenario podera
deliberar, dentre os membros, presentes um coordenador da reunido vigente.

Secéo Il
Das atribuicdes dos membros da coordenagédo
Subsecao |
Do coordenador

Art. 20 - Ao coordenador incumbe:
| - Representar o comité, quando se fizer necessario;
Il - Convocar e presidir as reunides do plenario;
I11 - Submeter a votacdo as matérias a serem decididas pelo plenario, intervindo
na ordem dos trabalhos ou suspendendo-0s sempre que necessario;
IV - Assinar as deliberacGes do comité e atos relativos ao seu cumprimento;
V - Submeter a apreciacao do plenario o relatério anual do comité e seus planos
de trabalho, projetos e programas;
VI - Delegar competéncia;
VII - Ordenar o uso da palavra durante as sessées do comité;
VIII - Decidir as questdes de ordem levantadas nas assembleias;
IX - Cumprir e fazer cumprir as resolucdes emanadas do comité;
X - Solicitar a elaboracgéo de estudos, informacGes e posicionamentos sobre temas
de relevante interesse publico;
XI - Distribuir matérias aos grupos de trabalho;
XII - Assinar os expedientes do comité;
X111 - Dar posse aos integrantes do comité;
XIV - Assinar as atas aprovadas nas reunides;
XV - Assinar os termos de posse dos integrantes do comité;
XVI - Zelar pelo cumprimento das disposicGes deste regimento, adotando, para
este fim, as providéncias que se fizerem necessarias;
XVII - Indicar seu membro substituto, escolhido entre os membros do comité.

CAPITULO Il
Da Secretaria Executiva
Secéo |
Da composicao

Art. 21 - A Secretaria Executiva sera constituida dentre os membros do comité.



Secéo Il
Da competéncia

Art. 22 - Compete a Secretaria Executiva do comité:
| - Prestar apoio administrativo, técnico e logistico ao plenério e grupos de
trabalho, tomando as providéncias necessarias para o pleno funcionamento do
comité;
Il - Convocar, por determinacdo da coordenacdo, os membros para as reunides
ordinarias e as extraordinarias, encaminhando a pauta para apreciacdo com
antecedéncia minima de 24 horas;
I - Elaborar a pauta das reunides plenarias conforme decisdo da coordenacao, do
plenario ou dos grupos de trabalho;
IV - Preparar e encaminhar as atas das reunides, resolugdes e outros atos do
comité, apds aprovacéo do plenério;
V - Acompanhar o encaminhamento dado as resolugdes e a quaisquer atos do
comité, informando os procedimentos e resultados aos membros;
VI - Encaminhar documentos e prestar informagdes relacionadas ao comité;
VII - Operacionalizar contatos com os demais comités de integridade ou de gestéo
de riscos, quando designado pelo plenério e/ou coordenacao;
VIII - Encaminhar, aos 6rgdos publicos da administracdo direta e indireta,
estudos, pareceres ou decisdes do Comité de Integridade e Gestao de Riscos;
IX - Manter o inventario de todos os documentos e publicacbes do Comité de
Integridade e Gestdo de Riscos nos mecanismos oficiais;
X - Criar um banco de informacdes sobre leis, decretos e propostas legislativas
referentes a Integridade Publica e Gestdo de Riscos, levando essas informacoes
aos membros por meio de relatérios periodicos;
X1 - Cumprir e fazer cumprir este Regimento Interno e as decisdes do comité;
XIII - Monitorar e contribuir para a execuc¢do plena do Plano de Integridade e de
Gestéo de Riscos;
XIV - Executar outras atribui¢bes correlatas determinadas pela coordenacdo do
comité;
CAPITULO IV
Dos grupos de trabalho

Art. 23 - O plenério do comité podera criar grupos de trabalho para analisar, estudar e
apresentar propostas sobre matérias de sua competéncia e fornecer subsidios de ordem
politica, técnica, administrativa, econémico-financeira e juridica, sem, todavia, integrar
a composicéo do conselho.
8 1° - Os grupos de trabalho ter&o seus componentes, coordenador, cronograma
e data de encerramento dos seus trabalhos estabelecidos pelo plenario, no ato de
sua criacao.
§ 2° - O prazo para conclusdo dos trabalhos podera ser prorrogado, a critério do
plenario, quando for o caso, mediante justificativa de seu coordenador.
8 3° - Todos os grupos de trabalho, ao final, deverdo encaminhar relatorio técnico
sobre a temética abordada em sua criagao.

Secéo |
Da composicao
Art. 24 - Os componentes dos grupos de trabalho poderdo ser escolhidos entre os

integrantes do comité, especialistas, pessoas e/ou entidades relacionadas a matéria em
discussao.



8§ 1° - O Grupo de Trabalho podera ser formado por, no minimo, 3 (trés) pessoas;
8 2° - Os componentes do Grupo de Trabalho escolherdo o coordenador.

TITULO 11
Das disposicoes finais

Art. 25 - O comité terd sede e foro na cidade de Salvador, capital do estado.

Art. 26 - A SEI prestara o apoio técnico, administrativo e financeiro necessario ao
cumprimento da finalidade deste comité, viabilizando a participacdo dos seus membros.

Art. 27 - Os casos omissos no presente Regimento Interno serdo dirimidos pelo plenério
deste comité.

Art. 28 - Este Regimento Interno entrard em vigor na data de sua publicacao.

Salvador, 12/06/2024



